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LEI MUNICIPAL N.° 2.240/2015, de 26 de JUNHO de 2015.

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAGAO - PME E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O Prefeito do Municipio de Delfinépolis:
Fago saber que a Camara dos Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1° - Fica aprovado o Plano Municipal de Educagéo - PME, com vigéncia por 10 (dez) anos, a contar da

publicagdo desta Lei, na forma do Anexo I, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da Constituicéo
Federal e na Lei n.° 13.005 de 25 de junho de 2014 que aprova o Plano Nacional de Educagéo - PNE.

Paragrafo Unico: este PME é integrado, além da presente parte normativa, pelos seguintes anexos:
I- Metas e Estratégias (Anexo |);

11 - Indicadores para monitoramento e avaliagéo da evolugéo das metas do PME (Anexo II);

Il - Diagnéstico (Anexo lI).

[V- Comissio Municipal de Educacéo — Responsavel pela elaboragdo do PMDE. (Anexo V)
Art.2° - S&o diretrizes do PME:

I- Erradicag&o do analfabetismo;

II- Universalizag&o do atendimento escolar;

Il - Superagao das desigualdades educacionais, com énfase na promog&o da cidadania e na erradicacéo de
todas as formas de discriminagéo;

IV -  Melhoria da qualidade da educagéo;

V- Formag&o para o trabalho e para a cidadania, com énfase nos valores morais e éticos em que se
fundamenta a sociedade;

-

VI- Promogéo do principio da Gestao Democratica da Educag&o Publica;
VII - Promog&o humanistica, cientifica, cultural e tecnologica do Pais;

VIII - Estabelecimento de aplicagdo de recursos publicos em educagdo que assegure atendimento as
necessidades de expansao, com padrdo de qualidade e equidade;

IX - Valorizagdo dos profissionais da educagao; "

X- Promogdo dos principios do respeito aos direitos humanos, a diversidade e a sustentabilidade
socioambiental.

Art.3° - As metas previstas no Anexo | desta Lei seréo cumpridas no prazo de vigéncia deste PME, desde que
n&o haja prazo inferior definido para metas estratégias especificas.

Art.4° As metas previstas no Anexo | desta Lei deverao ter como referéncia o Censo Demografico e os Censos
da Educagao Basica e Superior mais atualizados, disponiveis na data da publicagéo desta Lei.

Art.5° A execugdo do PME e o cumprimento de suas metas serso objeto de monitoramento continuo e de
avaliages periddicas, realizados, sem prejuizo de outras, pelas seguintes instancias:
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I- Comisséo de Educagéo da Camara dos Vereadores;
II - Conselho Municipal de Educagéo - CME;

§1°  Compete, ainda, as instancias referidas no caput:

I- Divulgar os resultados do monitoramento e das avaliagdes nos respectivos sitios institucionais da
internet;

II - Analisar e propor politicas publicas para assegurar a implementacédo das estratégias e o cumprimento
das metas;

[IT - Analisar e propor a revisdo do percentual de investimento publico em educagéo.

§2° A meta progressiva do investimento publico em educagdo sera avaliada no quarto ano de vigéncia do
PME e podera ser ampliada por meio de lei para atender as necessidades financeiras do cumprimento das
demais metas.

§3° Fica estabelecido, para efeitos do caput deste artigo, que as avaliagcdes deste PME serdo realizadas com
periodicidade minima de 02 (dois) anos contados da publicagio desta Lei.

§4° Para viabilizagdo do monitoramento e avaliaggo do cumprimento das metas deste PME, serao utilizados
os indicadores constantes do Anexo I, além de outros que venham a se mostrar pertinentes para tanto.

Art.6° O municipio promover4 a realizagdo de 2 (duas) Conferéncias Municipais de Educacéo até o final do
PME articuladas e coordenadas pela Secretaria Municipal de Educagéo em parceria com outros érgéos
relacionados a Educagéo.

Paragrafo Unico: As Conferéncias de Educagéo realizar-se-d80 com intervalo de até 5 (cinco) anos entre elas,
com o objetivo de avaliar a execugéo deste PME e subsidiar a elaboragao do plano municipal de educagéo para
o decénio subsequente.

Art.7° O municipio em regime de colaboragio com a Unido e o Estado de Minas Gerais atuara, visando ao
alcance das metas e & implementacao das estratégias objeto deste Plano.

§1° Cabera aos gestores do municipio a adogdo das medidas governamentais necessarias ao alcance das
metas previstas neste PME.

-

§2° As estratégias definidas no Anexo | desta Lei nao elidem a adogio de medidas adicionais em ambito
local ou de instrumentos juridicos que formalizem a cooperagdo entre os entes federados, podendo ser
complementadas por mecanismos nacionais e locais de coordenagao e colaboragéo reciproca.

§3° O Municipio criara mecanismos para o acompanhamento local da consecugéo das metas deste PME.
a) Primeira notificag&o por oficio para autoridade competente;

b) Segunda notificagdo por oficio para autoridade competente, em até 60 dias apdés a primeira
notificacéo;

¢) Encaminhar para a Comiss&o de Educagéo da Camara e Ministério Publico a questao em pauta, até
60 dias apés a segunda notificago.

§4° Havera regime de colaboragéo especifico para a implementagéo de modalidades de educagéo escolar
que necessitem considerar territorios étnico-educacionais e a utilizagao de estratégias que levem em conta as
identidades e especificidades socioculturais e linguisticas de cada comunidade envolvida, assegurada a consulta
prévia e informada a essa comunidade.

§5° O fortalecimento do regime de colaborag&o entre o Municipio e o Estado de Minas Gerais incluira a
instituicao de instancias permanentes de negociacdo, cooperagao e pactuacao. :
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Art.8° O Municipio devera aprovar leis especificas para o seu sistema de ensino, disciplinando a gestao
democratica da educacéo publica no seu ambito de atuagéo, no prazo de 2 (dois) anos contado da publicacéo
desta Lei, adequando, quando for o caso, a legislagdo local ja adotada com essa finalidade.

Art.9° O plano plurianual, as diretrizes orgamentarias e os orgamentos anuais do Municipio serdo formulados
de maneira a assegurar a consignacdo de dotagdes orgamentarias compativeis com as diretrizes, metas e
estratégias deste PME, a fim de viabilizar sua plena execug&o.

Art.10 O Sistema Nacional de Avaliagdo da Educagéo Basica, coordenado pela Unido, em colaboragdo com o
Estado de Minas Gerais, e o Municipio, constituira fonte de informagdo para a avaliagdo da qualidade da
educacéo basica e para a orientagdo das politicas publicas desse nivel de ensino.

Art.11 Até o final do primeiro semestre do Ultimo ano de vigéncia deste PME, o Poder Executivo encaminhara &
Camara dos Vereadores, sem prejuizo das prerrogativas deste Poder, o projeto de lei referente ao Plano
Municipal de Educag&o a vigorar no periodo subsequente, que incluirda diagnostico, diretrizes, metas e
estratégias para o préximo decénio.

Art.12 A revisgo deste PME, se necessaria, sera realizada com ampla participagdo de representantes da
comunidade educacional e da sociedade civil.

Art.13 Revoga-se a Lei n.° 1797/2006 que aprovou o Plano Municipal de Educagéo do Municipio de Delfindpolis
para o periodo de 2006-2015.

Art.14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Delfinépolis, 26 de junho de 2015.

PEDRO PAULO PINTO
Prefeito de Delfinopolis

Pedro Anténio Soares da Sjiveira PAtricia Souza da Silveira
PROCURADOR GERAL DIRETOR/ADUCACIONAL MULTIFUNCIONAL
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